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DÍVIDA DOS ESTADOS

Queda de 
braço entre 
Haddad e 
Pacheco

Ministro afirmou não se negar a rever o indexador, desde que seja mantido o equilíbrio das contas. O presidente do 
Senado, por sua vez, refutou que não tenha havido negociação. Já AGU pediu, no STF, que Minas volte a pagar a dívida

O 
projeto de renegociação 
de dívida dos estados, 
apresentado pelo presi-
dente do Senado, Rodri-

go Pacheco (PSD-MG), promete 
ser mais um caldo entornado na 
difícil relação entre o governo e 
o Parlamento. Ontem, em saba-
tina no mesmo evento, o minis-
tro da Fazenda, Fernando Had-
dad e o autor do projeto, manda-
ram recados mú-
tuos sobre o tema.

Em paralelo, a 
Advocação-Geral 
da União, apre-
sentou ao Supre-
mo Tribunal Fede-
ral (STF) o pedido 
para que o gover-
no de Minas Ge-
rais — estado de 
Pacheco — reto-
me o pagamento 
da dívida com a 
União, paralisado 
desde 2018.

Em sua fala no 
19º Congresso In-
ternacional de Jor-
nalismo Investiga-
tivo, Haddad ad-
mitiu que o inde-
xador de IPCA (Ín-
dice Nacional de 
Preços ao Consu-
midor Amplo) + 
4%, como é usa-
do atualmente, é “insustentável”, 
mas será preciso criar uma nova 
fórmula que não comprometa as 
contas federais, como faz o pro-
grama criado por Pacheco.

“Penso que 4% de juro real em 
cima do IPCA é realmente insus-
tentável, porque a arrecadação 

não cresce 4% ao ano. Eu sou a 
favor, eu entendo o pleito dos 
governadores. Mas você não po-
de cobrir a cabeça e descobrir o 
pé, você tem que fazer um jogo 
que acomode as contas estaduais 
sem prejudicar as contas nacio-
nais, esse é o meu ponto de vista. 
No meu entendimento, o projeto 
apresentado precisa passar por 
uma revisão”, disse.

A proposta do Programa de 
Pleno Pagamento de Dívidas dos 
Estados (Propag) tem como base 
a redução dos juros das dívidas 

a partir da entre-
ga de ativos pelos 
entes ao governo 
federal e compro-
misso de inves-
timentos públi-
cos. Atualmente, 
os débitos dos go-
vernos estaduais 
com a União são 
corrigidos pela va-
riação da inflação 
mais 4% ao ano.

O texto de Pa-
checo propõe que 
os 4% sejam cal-
culados de dife-
rentes formas: 
Com 1% rever-
tido em investi-
mentos em edu-
cação, infraestru-
tura e segurança; 
1% para um fun-
do de equalização 
ainda a ser criado; 
1% perdoado, caso 

o estado devolva de 10% a 20% da 
dívida; e 2% perdoados se entre-
gar mais de 20%.

Sendo assim, pode acabar ha-
vendo uma redução da taxa de 
juros paga ao governo para 1%, 
mantendo o IPCA na fórmula 
de correção monetária. O temor 

O ministro Fernando Haddad disse que governo e Senado ainda conversarão sobre o programa criado pelo presidente do Congresso
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é em relação ao impacto direto 
nas contas primárias. “O presi-
dente Pacheco apresentou um 
texto diferente da Fazenda, com 
parâmetros que destoam daqui-
lo que nós imaginávamos”, argu-
mentou Haddad.

“Eu tive a oportunidade de, 
muito cordialmente, conversar 
com ele na sala do presiden-
te da República, e nós combi-
namos de tentar sentar junto 
ao relator para ajustar o texto, 
inclusive porque o texto apre-
sentado tem impacto nas con-
tas primárias do governo fede-
ral. Fora a questão da trajetória 
da dívida”, contou o ministro.

Diálogo

Na sua vez, Pacheco disse 
estar “aberto ao diálogo” com 
o governo, mas rebateu as fa-
las de Haddad, ao afirmar que 
a proposta foi amplamente de-
batida. O parlamentar cobrou 
da pasta que seja “propositiva” 
e traga soluções. “Alguns pon-
tos aqui ou acolá podem ser 
melhorados na redação, nós 
estamos totalmente abertos a 
isso. Mas, na essência, isso foi 

muito discutido com o Minis-
tério da Fazenda, que esteve 
mais de uma vez comigo, in-
clusive na residência oficial do 
Senado Federal, para debater 
esse tema”, contou.

Em tom mais duro, o parla-
mentar disse que não vai aceitar 
que o Senado seja chamado de 
“irresponsável fiscal” e classifi-
cou como “asneiras” as especu-
lações de que a proposta causa-
ria um rombo aos cofres públi-
cos. “O que espero do Ministério 
da Fazenda e do governo fede-
ral é que tenham a decência de 
desmentir as mentiras que estão 
sendo ditas sobre o projeto”, alfi-
netou o senador.

O chefe da Casa Alta reforçou 
que as dívidas hoje são impagá-
veis. “O projeto nada mais é do 
que a possibilidade de o esta-
do pagar a dívida, entregando 
ativos, [além de] uma correção 
do indexador da dívida”, pon-
tuou. São Paulo, Minas Gerais, 
Rio de Janeiro, Rio Grande do 
Sul e Goiás lideram a lista dos 
maiores devedores. Somada, a 
dívida de todos os estados e do 
Distrito Federal é estimada em 
R$ 764,9 bilhões.

No Supremo

No final do dia, a AGU enviou 
ao STF a manifestação na qual 
defende que eventual nova pror-
rogação do prazo para o ingres-
so do estado de Minas Gerais 
no Regime de Recuperação Fis-
cal (RRF) esteja condicionada à 
observância das contrapartidas 
previstas no programa e, em es-
pecial, à retomada do pagamen-
to das parcelas de refinancia-
mento do débito com a União.

O governador Romeu Zema ha-
via pedido ao Supremo que o iní-
cio dos pagamentos fosse poster-
gado até a regulamentação do pro-
grama em discussão no Congresso 
Nacional, ou ao menos até a reto-
mada do julgamento pelo STF da 
ação em que o estado pede a pror-
rogação de prazo. 

O retorno do tema à pauta da 
Corte está previsto para o dia 28/08. 
O STF já concedeu duas prorroga-
ções para o início do pagamento 
da dívida mineira, primeiro por 120 
dias e depois por 90 dias.

Na manifestação ao STF, a 
AGU sustenta que o estado de 
Minas Gerais ainda não atendeu 
plenamente às contrapartidas 

de reequilíbrio fiscal exigidas 
para a adesão ao RRF, e que a 
prolongada falta de amortiza-
ção da dívida tem a consequên-
cia de agravar a situação finan-
ceira do estado.

Extremismo

Ainda no Congresso, Haddad 
comentou sobre as eleições presi-
denciais nos Estados Unidos, e afir-
mou que o ex-presidente Donald 
Trump é um “risco à democracia”.  
“Está provado, ninguém está in-
ventando nada. A pessoa fomen-
tou uma reação ao resultado elei-
toral, que ele nunca reconheceu. 
Ele nunca reconheceu. E no deba-
te, agora, ele também disse que não 
aceitaria o resultado”, disse.

O ministro se esquivou de 
opinar sobre a possibilidade do 
atual presidente norte-america-
no e candidato à reeleição, Joe 
Biden, desistir da candidatura. 
Ele argumentou ainda que as 
instituições brasileiras demons-
traram mais força em compa-
ração com as dos Estados Uni-
dos frente à extrema direita, ao 
lembrar da invasão ao Capitó-
lio em 2021. 

O Ministério da Fazenda ne-
gou, por meio de nota, que a re-
forma tributária aumentará cus-
tos para o setor imobiliário. A 
Câmara Brasileira da Indústria 
da Construção (Cbic) e outras 
entidades representativas têm 
demonstrado preocupação com 
o texto aprovado, alegando que 
o setor saltará de uma alíquota 
de 8,65% para 26,5% com a cria-
ção do novo Imposto sobre Valor 
Agregado (IVA).

O segmento foi um dos con-
templados por uma redução 
de 40% sobre a alíquota-pa-
drão. A  Associação Brasileira 
de Incorporadoras Imobiliárias 
(Abrainc), no entanto, considera 
a redução “insuficiente” e apon-
ta que seria necessário um redu-
tor de 60% para garantir a ma-
nutenção da carga atual.

De acordo com a Fazenda, a 
reforma será positiva para o se-
tor imobiliário brasileiro e será 
justa, pois tributará menos os 
imóveis populares que os imó-
veis de alto padrão. “Ao contrário 
dessas notícias falsas, a Refor-
ma Tributária será positiva pa-
ra o setor imobiliário brasileiro 
e não haverá nenhum aumento 
relevante de custos em compa-
ração à tributação atual, como 
se explica abaixo”, afirmou.

O texto prevê que as ven-
das eventuais de imóveis 
por pessoas físicas não serão 

tributadas, como já acontece 
hoje. Já nas vendas de imóveis 
novos por empresas, o impos-
to incidirá apenas sobre a dife-
rença entre o custo de venda e 
o valor do terreno (no caso de 
aquisição de vários imóveis pa-
ra construção do prédio, será 
deduzido todo o valor dos imó-
veis adquiridos para fazer a in-
corporação).

Haverá um redutor social de 
R$ 100 mil sobre o valor tribu-
tado, de modo a tornar a tribu-
tação progressiva, reduzindo o 
custo dos imóveis populares. A 
alíquota do imposto incidente 
sobre esse valor será reduzida 
em 40%. ou seja, será de 60% da 
alíquota padrão, o que corres-
ponde a cerca de 15,9%.

Do valor do imposto calcu-
lado sobre a base reduzida se-
rá deduzido o montante de to-
do o imposto pago na aquisi-
ção de material de construção 
e serviços pela incorporadora, 
ao contrário do que ocorre ho-
je, em que o imposto pago nos 
materiais de construção e servi-
ços não é recuperado.

Pelos cálculos da pasta, com o 
novo modelo de tributação, sem 
considerar os ganhos de eficiên-
cia que resultam da reforma tri-
butária, o custo de um imóvel 
popular novo (valor de R$ 200 
mil) deverá cair cerca de 3,5% e 
o custo de um imóvel de alto pa-
drão novo (valor de R$ 2 milhões) 
deverá subir cerca de 3,5%.
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REFORMA TRIBUTÁRIA

Não haverá aumento de carga na construção, diz Fazenda

Setor teme 
aumento 
da carga 
tributária
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O setor aponta que o custo das 
obras vai acabar aumentando, o 
que no fim terá de ser repassa-
do para o consumidor. “O merca-
do imobiliário funciona como um 
termômetro da economia. Qual-
quer aumento na carga tributária 
pode resultar em desestímulo a 
novos investimentos, impactan-
do diretamente os consumidores 

finais, que enfrentarão preços 
mais altos para comprar ou alu-
gar imóveis”, afirmou Luiz Fran-
ça, presidente da Abrainc.

A Fazenda, por outro lado, 
acredita que a reforma deverá 
aumentar a eficiência do setor 
de construção e incorporação. 
“Com esse ganho de produtivi-
dade, é quase certo que o pre-
ço mesmo dos imóveis novos 
de alto padrão seja reduzido em 

relação à situação atual. Ou se-
ja, o novo modelo beneficia so-
bretudo os imóveis populares, 
mas será positivo também para 
os imóveis de alto padrão”, argu-
mentou a pasta.

No caso de uma empresa que 
tenha como atividade a compra e 
venda de imóveis, a tributação in-
cidirá apenas sobre a diferença do 
preço de venda e de aquisição de 
imóveis. Assim, por exemplo, se 

uma empresa comprar um imó-
vel por R$ 1 milhão e vender por 
R$ 1,1 milhão, o imposto incidirá 
com a alíquota reduzida (15,9%) 
sobre R$ 100 mil, resultando em 
um imposto de R$ 15,9 mil. “Ou 
seja, apenas a margem da em-
presa será tributada e a empresa 
ainda poderá recuperar o crédito 
do imposto incidente em todas as 
suas despesas administrativas”, 
destacou a Fazenda.

O que espero do 
Ministério da 
Fazenda e do 
governo federal 
é que tenham 
a decência de 
desmentir as 
mentiras que 
estão sendo 
ditas sobre o 
projeto”

Rodrigo Pacheco, 
presidente do Senado


